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Esteio, 30 de maio de 2018.

Of. Nº 534/18-SG


Ilmo. Sr. Dr. Tadeu Anderson de Castro Ascoli,
Rua Castro Alves, nº 948
Nesta Cidade.
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                   Prezado Senhor:


                   A Câmara Municipal de Esteio acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereira da bancada do MDB, aprovado em Sessão Ordinária de 29 de maio, encaminha Moção de Parabenização a Vossa Senhoria pelo excelente trabalho prestado aos pacientes do nosocômio Municipal São Camilo, em especial, a pedido desta e seus familiares, as cirurgias bem sucedidas de varizes e nas pernas, realizadas na Senhora Cintia Jaqueline Schies em 01/11/2016 e 02/05/2018, respectivamente. Enaltecemos sua dedicação, lembrando que vossa senhoria é notoriamente conhecido pelo atendimento  atencioso que dispensa aos seus pacientes, realmente preocupando-se com a saúde dos mesmos. 	
		
                   Parabenizando-os pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.




Sandro Severo,
 Presidente.



 Rute Pereira,
Vereadora Proponente.
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